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REF.: 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 

001.2024.947.2024. DAS PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE  

ADMINISTRAÇÃO, neste ato, representada por Jayzon Torres Chaves, 

doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro  lado, a empresa M F 

CARNEIRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

número  14.121.977/0001-71, localizada à Rua 22, Quadra 29, nº 11, Bairro: 

Habitacional Turu, CEP nº 65.067-010, São Luís - MA, neste ato representada 

pelo(a) senhor(a) Maycon Freire Carneiro, doravante denominada 

CONTRATADA, firmam o presente instrumento de ADITIVO DE 

SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 001.2024.947.2024. JUSTIFICATIVA: 

Foi identificado que em relação ao item 5.6 da planilha, atinente ao serviço de 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 

URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020, que é 

necessário apenas 1.141,71 TXKM, totalizando o valor total de R$ 2.957,03 

(dois mil e novecentos e cinquenta e sete reais e três centavos), sendo 

dispensável a execução da quantidade superior ao fixado, motivo pelo qual 

devem ser suprimidos do contrato celebrado. O contrato visa à a realização de 

recuperação e manutenção de estradas vicinais no município de Icatu – MA, 

Convênio Nº 946583/2023, Nº Processo: 21000074184202319. DA 

DOTAÇAO ORCAMENTÁRIA Unidade: Secretaria de Obras e 

Infraestrutura Atividade: 26.782.0262.1021.0000 - Construção, Reforma e 

Ampliação de Estradas Vicinais Natureza: 4.4.90.51 - Obras e instalações 

SubElemento: 91 - Obras em andamento Fonte de Recurso: 1.700 Fonte de 

Recurso: 1.701.  CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO. Icatu/MA, 03 

de dezembro de 2024. Jayzon Torres Chaves SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO. 
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Responsável pelas publicações 

_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados ao Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 8; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente. Em caso de erro proveniente do email 

enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 

 

Informações: (98) 985224943 
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